
ESTADO DO CEARÁ

PODER LEGISI,ATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU

TERMO DE REVOGAÇAO

PREGÃO ELETRONTCO No 2025.02.05.0í-CMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À MESA DIRETORA E AS COMISSÔES

LEGISLATIVAS PERMANENTES E TEMPORÁRIAS, COM ANALISE TÉCNICA,

REVISÃO REDATORIAL E PARECERES JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE

CARIRIAÇU-CEARÁ.

O Presidente da Câmara Municipal de Caririaçu/CE, considerando o parecer jurídico que

recomenda a revogação do Processo de PREGÃO ELETRÔNlco N" 2025.02.05.0í -CMC

e no uso de suas atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente a

Lei Federal no 14.13312021, resolve:

Art. ío Revogar o Processo de PREGÃO ELETRÔNICO N" 2025.02.05.01-CMC

Ar1.20 Dar ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes

É necessário Íundamentar a possibilidade de revogação do procedimento licitatório com

base na jurisprudência pátria e na previsão do art. 71 da Lei no 14.13312021, que dispõe

sobre as hipóteses de anulação e revogação do certame. A revogação, nesse caso, se

justificaria pelo interesse público, conveniência e oportunidade, por ato da própria

Administração.

O aft.71da Lei Federal 14.133n021, que trata da revogação do procedimento licitatório,

dispóe:
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ESTADO DO CEARA

PODER LEGISIÁTIVO
I

CÂMARA MI]MCIPAL DE CARIRIAÇU Iâ

{rt. 7'l . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superi

poderá:

§ 3o Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a ptévia manifestação

dos interessados.

A Administração Pública possui o poder-dever de anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tornem ilegais, ou de revogáJos por motivo de conveniência e

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, lição assentada pelo STF no enunciado

das Súmulas 346 e 473, senão vejamos:

STF Súmula no 346 - Administração Pública - Declaraçâo
da Nulidade dos Seus Próprios Atos: A administração
pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.
STF Súmula no 473 - Administração Pública - Anulaçâo ou
Revogação dos Seus Próprios Atos: A administração
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam
direitos; ou revogá-los, por motívo de conveniência ou
opoÉunidade, respeitados os direitos adquiridos, e
ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

Diante do exposto, REVOGO o processo licitatório, em atendimento aos princípios

licitatórios e constitucionais.

Caririaçu-Ceará, Em 23 de Abril de 2O25

TIAGO BORG MACHADO
Presidente da Câmara Municipal de Caririaçu-Ceará

Rua Carlos Morais, 421- Centro - Caririaçu - Ceará - CEP: 63.220{00 - Fone: (88) 3547-1209
CNPJ: 06.743.298/0001-06 - CGF No 06.920.327-0
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sempre que presente ilegalidade insanável;



ESTADO DO CEARA

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MIIMCIPAL DE CARIRIAÇU I

EXTRATO DE REVOGA AO DE LICITA

A Câmara Municipal do Município de Caririaçu-Ceará, torna público o E
revogação do PREGÃo ELETRÔNlco No 2025.02.05.01-cMc, abaixo especifi

oBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA À MESA DIRETORA E AS

COMISSÕES LEGISLATIVAS PERMANENTES E TEMPORARIAS, COM ANALISE

TÉcNIcA, REVISÃo REDAToRIAL E PARECERES JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL

DE CARTRTAÇU-CEARÁ.

FUDAMENTAçÃO teCnt: Aft.71, inciso lll, § 3o da Lei ne 14.133/2021 e suas

alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA: JustiÍica-se a revogação do PREGAO ELETRONICO N'

2025,02.05,01-CMG, havendo conveniência para a administração Pública nos termos

do Art. 71, inciso lll, § 3o da Lei no 14.133/202í e suas alterações posteriores, fatos

que sustentam a revogação do processo licitatório, conforme parecer jurídico em

anexo a este processo de administrativo.

DO CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA: Assegura-se aos participantes o direito

ao contraditório e à ampla defesa.

Caririaçu-Ceará, Em 23 de Maio de 2025

T GO BORGE MACHADO
Presidente a Câmara Municipal de Caririaçu-Ceará

Rua Carlos Morais, 421- Cêntro - Caririaçu - Ceará - CEP: 63.22G000 - Fone: (88) 3547-1209
CNPJ: 06.743.298/000'l-06 - CGF N' 06.920.327-0
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CERTIDAO DE DIVULGACAO

Certificamos que o termo de REvoGAÇÃo oo pRecÂo ELETRÔNlco tt'
2025.02.05.01-CMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA n pnesrlçÃo Oe

SERV|çOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA A MESA

DTREToRA E As courssôes LEGISLATIvAS pERMANENTES E

reuponÁnns, cou ANALISE tÉcuca, RevlsÃo REDAToRTAL E

PARECERES uunro À cÂulu MUNICIPAL DE cARlRlAçu-celRÁ, foi afixado

no dia 23 de Abril de2025, no flanelógrafo desta @
Ceará, conforme estabelece a legislação em vigor.

Caririaçu-Cearà, Em24 de Abril de2025.

GO BORG MACHA o
President e da Câmara Municipal de Caririaçu-Ceará

Rua Carlos MoÍais, 421- Centro - Caririaçu - Ceará - CEP: 63.22G000 - Fone: (88) 3547-1209
CNPJ: 06.743.298i0001-06 - CGF No 06.920.327-0
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PREFEITURA LD CARIRIA ICIAL . NUMER

SEGRETAR|A DE ADMTNTSTRAçÃO - L|CITAçóES - Aviso: 2025.02.05.01t2025

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNIC]PAL DE CARIRIAçU-CE - AVTSO DE EXTRATO DE
REVOGAçÃO DE LICITAçÃO - A Câmara Municipal do Município de Caririaçu-Ceará, torna público o
Extrato de revogação do PREGÃO ELETRÔNlco No 2025.02.05.0í.clvlc, abaixo especificado:
oBJETO: CONTRATAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS ESPEC|AL|ZADOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA A MESA DIRETORA E AS COMISSOES LEGISLATIVAS
PERMANENTES E TEMPORÁRIAS, COM ANALISE TECNICA, REVISÃO REDATORIAL E
PARECERES JUNTO A CÂMARA MUN|CTPAL DE CARTRTAÇU-CEARÁ. FUDAMENTAçÃO lecnr:
Art.71, inciso lll, § 30 da Lei no 14.'133i202'l e suas alterações posteriores. JUSTIFICATIVA: JustiÍica-se
a revogação do PREGÃO ELETRONICO No 2025.02.05.0í-CMC, havendo conveniência para a
administraçáo Pública nos termos do Art. 71, inciso lll, § 30 da Lei no 14.133/2021 e suas alterações
posteriores, fatos que sustentam a revogação do processo licitatório, conforme parecer jurídico em
anexo a este processo de administrativo. DO CONTRADIÓRIO E AMPLA DEFESA: Assegura-se aos
participantes o direito ao contraditório e à ampla deÍesa. Caririaçu-Ceará, Em 23 de Maio de 2025.
Tiago Borges Machado - Presidente da Câmara Municipal de Caririaçu-Ceará.

DOM assihado eletrohicamente por: Luiz Acacio Machado Leite - CPF: *'t.338.943.' em 240412025'lÜt22:03 - lP corn n': 10.0.0.203
AutenücaÉo em: www.câririacu.ce. gov.br/diarioofi cial.php?id-1 140
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ESTADO DO CEA&{ - PREFEITTIRÂ MT]NICIPAL D[, JACUARIBE ERR,\TA DE PI]BI,ICA ÇÀO DO EDITAL DE
N" 003r02s. oBJDTO: AQUISIÇÂO DE CDNIiROS ALIMENTICIOS. ORTL]I\IDOS DA ACRICLLTUP.{ TAMILIAR PARA
DO ANO T,EIIVO DÊ 2025 PARA EDUCAÇÂo E CULTLIRA n\TANIIL, PRÉ-ESCqLA. ENSINo FLNDAMENIÁL. ENS
INTEGRAT-. ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECTALIZADO

DE EDUCAÇÃO F, CUTÍURA E CULTURA DO M
(AEE) E EDTI
uNtctPlo t)Él

CAÇÃO E CULTURA DE JOVENS E ADIILTO
JAGUARIBTICE. PUBI,ICADA NO DLA 03 DESF,CR}:TARtA

O^VDE SE LE OVo DI- CAI I\iHA CAIPIRA: OVU Dt CALINHA CAUtlne. teVeNHtl PADnÀtl MEDIO, PRODUTO DE T
IN'TFJGRO. HÍCIENIZADO.COM BOAAPARENCIA. SEMR CHADT]RÂS.NA O DE\'ÉAPRESE\TAR MANCHAS OIJ SUJIDADES OI.] OLITRÁS
SUBSTANCIASQUE PREJUDIQUEM A SECURANÇA DO MESMO E DE COLHEI IA RÊCÊNTÉ (NOVO). COM PESO Dt APRO-XIMADA\ÍE|\rIE
6OG. DEVE,SEGTIIR A LEGISLAÇAO VIGENTE. REGISTRO DO SIE OU SIF. EMqALÁGEM PRIMATIA: BA}iDEJA PADRAO DE PÁPELÀO
FORII. PLASTICO OU ISOPO& TNODOROS E SECOS. EM CADflLHOS OU DIVISORIOS CELI'LARES CONTENDO JO OVOS NÀ BÀNDEJÀ.
DEVIDAMENI'E ROT[TL^DA. ENVOLTA POR FILME PLASTICO DE PvC. [,EIA-SE CORRETO: OVO DE GALINtIA CAIPIRA: OVO DE
CALI\HA ('^IPIRA. IAMANHO PADRÀO \íEDIO. PRÔDUTO DF I' OUALIDADE. íl\'l E( iRO..HICIEi\iIIADO. COM BOA APARiNCIA. SCM
RACHADT]RÁS. NÀo DEVF] APRESENTAR MANCHAS OTJ ST]JIDÁDES ()t] OTJTRÂS SUBS'I'ÀNCIAS QUÉ] PREJUDIQUEM A.SEGTJRÁNÇÀ
DO VESMO E DFI COI,HEITA RECEN l E tNOvO).. COM PESO DF. APROXIM^DÀVEN I t 60G. DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÁO VIGENTE.
RF.GISTRO DO SIE Otr SIF. EMBALAGEM PRIMARIA: BANDEJA PADRAO DE PAPELAO FORTE, PLASTICO OLI ISOPOR, INOIIOROS E
SF,COS, EN][ CADfiLHOS OU DI!'ISóRIOS CELTILARES CONTENDO 12 OVOS NÁ BANDEJA. DEVIDAMEN'I'E ROTULÀDA. ENVOLTA POR
FTLME PLASI'ICO DE PVC.

ESTÀDO DO CEÂR,Á - PREFEITT-]RÂ MUNICPAI DE CIIORÓ . TERMO DT TIOMOLOCACÃO F ÂDJUDICACÂO. O ORDENADOR
DE DESPESAS DÀ SECRETARIA DE INIRAESTRUTURÀ do tlrunicipio de Choró, na qualidade dc Ordenado(es) de Despesas d4s) rcfeÍíd4s)
tlddade(s) Gestora(s) e no usô de sua.s atribuições legãis, e+eciâlmente o disF)sto no ânigo 71, inciso IV dâ l-ci o" 14.133/21. alterada e consolidâda e.
CONSIDER NDO haveÍ a Comissão de ContÍBt!ção de Licitâção cumprido todas as cxigôÍciâs legâis quanto_ao procedimento de licilação modalidadc
CONCORRTNCIA PUBLICA fi' 0iD2D024 - (:P. tipo MENOR PREÇO, cujo objeto é RECUPERÀçAO DE f,STRADAS VICINAIS COM
R.EVESTIMENTO PRIIúIRTO NOS TRECHOS QUÊ LIGA O DISTRITO DÉ MOi{IE CÀSTELO À BARREIRAS BRÂNCAS NOMUNICiPTO
DE CHORÓ - Cf,, CONL MAPP 2í6., iudo conforme especificações contidas oo itrstrumcnto convocatório. bem como o paÍeceÍ emitido Í,elâ doulâ
PÍocuradoria Jurídica do Municípjo. RESOLVE(rID: IIOMOLOGAÀ o presentc proccsso administrativo de licilação. de acordo com todos os seus

terÍrlos, paru qqe pmduza scu\ eleitos legâis e juridicos. ADJUDICÀR o seu objeto ao respectivo vencedor. a sxber: ELETROCAMPOS SERVfÇOS E
CONSTRUÇOES LTDA (CNPJ N" 6J.55lJ7Eru,0Ol-01), VALOR GLOBAL: R$ 2.069.059J7 (dois úilhõês e se.sdrte e nove mil cinquêntl € trovc
rcÊis € citrqüertr ê setc cêntÍvos). Assim. nos termos da lÊgislaFo vigente, fica o objeto HOMOLOGADO o presente procedimenio e ADJUDICADO
o objeto dâ licitâção, nos tcrmos do julgâmento pelo Ordenador de Despesa- o qual é considerâdo pane int:gÍante e indissociável des:te termo. Ao Sctôr
(lonúbilfinaúceiÍo para as providencias câbiv€is. Notifrqüe se o(s) licitânte(s) vencedo(es) pam âssinânrm do instnrmento coúntuâl no Ítrazo indicado no
lnstnunento Convocâtório. Ci&lsia aos interessados. Publique-se. ChoÍóC8,22 ds abril de 2025. João Ju[ior Coslâ Limâ - Sccreíário dc ltrírr€struturr-

ESTAIX) DO CEARÁ - PRÉFEITURÀ MIINICIPAI DE CÀIT]NDA _A}'ISO DE RESULIADO DE JULGÀ}ÍENTO DA D(rcUME NTAçÀO
PRÉ{UALIFICAÇÃO N" 0022025/PRD - A Comissão de PrÉ-Qualificaçâo toma públiso âos inteÍessÁdos o Resulkdo do Julgamúnto da Documcntâção
.eti:renre à Pré-Quâlificaçào N" 002/2025PRE, cujo OBJS'Io é:. Execução dos Ssniços de construçâo de pqssagern moihâda na Fazenda Mrcacos.
m izona Ruml do municipio de Catunda-CE. EMPRf,SAS PRE-QUÁLIFICÀDAS: A T L CONSTRUÇoES E SERVIçOS EIRELI' AGUIÀ
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, AJ CONSTRUTORÀ X TRÀNSFORTE LTDA,ARKTEC CONSTRUTORÀ EARQUITETURA
LTDA, CONJASF CONSTRTITORA DE AçUDACEM LTDA, CONSTRUTONÁ }ÍORÂES LIDA, CON§TRUVASP CONSTRUÇÔf,S &
SERVIÇOS I]TDÀ, ECOGUIMA LTDA, EQV EMPRI]ENDIMET{T(» E SER\'ICOS LTDA, EVP INDUS'IRÍA E SERVIÇOS LTDA, F@O
L(rcAçÃO ÀMBIENTAL _ LTDA, TDEAL CONSTRUCOES E SERI'ICOS LTDA, IMPERIIJS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA. LF

OREIRÂ MSSQUITA ENCENHARIÀ E SERVIçOS LTDA ME, \R CONSTRTIç óES E sERvIÇos f,tRELISERVTCOS LTRBÀNOS LTDA, ]II
ItI E, NOYT:RGA CONSTRT]ÇÕESE OS LTDA, NOVO

OCAÇÕI'S, RS
CAMINHO CONSTRUTORÀ l-TDÂ, PLÂNALlO T'IMBO CONSTRT]COES

D SDRVÍCOS I,-I'DA. R P COI{STRU t- M PBSSOA t,TDÁ. SAR{I}â f,i\{PRI]E\DTMt;T1'OS O SgRVICOS LTDÂ
TECTA (]ONSTRUCOES E SERYI e wIIIPE(' EMPREIDTMENTOS LTD-{. EMPRESAS NÂO PRÉ-QUÀLIFTCÀDAS APLA
COMERCIO. SERVICOS. PROJETOS I: COES IJIDA. CONSTRLTTORÂ MARTINS PROJETOS I-TDA, L B CONSTRUCOES LTDA,
PREMItrRE LOCÀCOES E SERVICOS L S SANTOS e \.IPON EMPREENDMENTOS LTDA. Os motivos que levúam À nâo Pré-

Qualifi cação da(s) licitanle(s) acima dispoDiveis aos iÍteressâdos nos autos do processo eleu6trico. CrtuDdr-CE, 24 d€ Abril de
2025. Uárcio Pinho Borges - Ag€trte d€ C

ESTADO DOCE4RÁ_CÂllARÂ MT NICIPAL DE CARIRJAÇU.CE.AYISO DE EXTRÂTO DE REI'OCÀçÃO DE LICIT4('ÀO - A ('Â.VARÁ
MLNIOPAI DO MUNICíPIO DIJ CARIRIAÇU.CEAXÁ. TORNA PTIBLICO-O EX]'RÁTO DE RIVOGAÇÃO DO PR"ECÃO ELETRÔMCO
\.2025.02.05.0'.CMC. ABAD(O.ESPECU ICÁDO: OEIE'IO: CON IRÁTAÇÀO PARA A PRESIAçÀO DL, STRVIÇOS |-SPI,CTAI I/ATX)S DF
ASSESSORIA E CONSTII,TORIA À MESA DIRETORA E AS COMISSÔES LECISLATIVAS PERMANEN-TES E 'IEMPORÁruAS. COM ANÀLISE
II.CNICA. RIVISÀo RIDAToRIAL L PARt,CER},s JIINTo À CÀVÁRA vLTMCPAL D}. CÁRIRIAÇU-CEARÁ, FTIDAMIJTAÇÃO LEGÀL:
ART. 7t, INCISO trI, § 3" DA LEt No 14.133/t0: I I SUAS ALT];R^çõES P,OSTERIORES. JUSTIFTCÀTM: Jt ISTIFICA-SE A REVOGAÇÁO DO
pR-gcÃo ELf,TRÔNICO N" 2025.02.05.0r-CMC. HAVE\DO CONVENÉNCiA pAR^ A ADMINISTRAÇÂO PírBLrC^ NOS TERVOS DO ARI
7I. INCISO IlI. § ]" DA LEI NO 14.1]]/202I E SLIAS AfTTRAÇÔES POST}:RIORF,S, FÂTOS QUE SUSTENTAM A REVOGAÇÀO DO PROCESSO
LICITATORIO. CONIORME pARECt-tR JURIDT( O EM ANEXO A ESTE PR(rES§O DE ADMINISTRAITVO. DO CONTRÀDITORIO E AMPLA
DEFE§A: ASSEGI,iRÀ.SE AOS PARTÍCIPANTES O DIREITO AO CO"N,"IRADITóRIO E À ÀMPLA DEFESA. CARIRiÀÇU.CEARÁ, EM ]] DF,

MAIO DE 2025. TIAGO BORGES MACHADO - PRESII]ENTE DA CAMARA MLIMC1PAL DÉ CARIRIAçU{EARÁ.

f,STÀDO DO CEAR?i - CÂMARA MUNICTPAL DE CARIRIAÇU.CIIARÁ - ÁVT§O DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N-
2025.0.I.24.0I-cMc - A CÂNIARÁ MTINICIP?TL DE CARJRIACU-C'.TRÁ. ATRAVES DO SETJ PREGOEIRO OFICIAL. 

,I.ORNA 
PLTBI-ICO QL]E

REALIZARÁ AS 10:00 HORAS. DO DtA l3 DE MAro DÊ 2025. NO ENDEREÇO ELtj rRÔMCO HTTPS:/iCOMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.
àn,, r,nucÀo cr-r, rnúMCo \" :025.04.1{.01-( MC. oBJETo: co\TRATAÇÀo D}: r.vpRFSA EspECtALIZADA Nos sLR\tÇos 't rc\t( 05
MtNSAt. hsprct{LtzÂDos t\4 

^RQ( 
rvo pt,rBr r(o. RF^Lrz^NDo E\GLTRCí). LTMPEZA. RTCUPI-RAÇÀO F URCAM/AÇÀO Dh IODO

ACERVo DoCUMENIAL DA CÂMARA MI]NICIPAL I]E CARIRIAÇU/CE. OLIE SE ENCOM.RAM NO AÀQLiIVO PTJBLICO. MODERNIZANDO
As AqôÊs ti os pRocEssos DE TRABÀ|.Ho DEsEt\volv[Dos pELo LFGrsLATrvo DE MoDo A IMPLEMENTAR EFICIENTE E ElrlcÁz
cEs]Ão DE, ARQUI\OS. IX-)CIIM}Nlos t NToRMAÇÀ(} POR MEIO DE MODLRNAS T},CNICAS Df ARMAIL\AMÉNIO EM CATXAS
PLÁSTICAS. COM CRIAçÃO DE INDTCI] DÊ PESQUSA COMPREENDENDO 

^OS 
ANOS DE 2024, 2025 E ANOS SLTBSEQTJENTES- O

EDITAL E SIUS ANExoS. PoDERÀo sER oBTIDoS NoS ENDERfÇ0S ELETRoNICoS HTTPS://COMPRAS.M2AIECNOT-OGIA.COM.BB,i.
INIoRMAçÔES PELo TELEFoNE: (88) 3547-1209 oU No ENDEREç0: RL]A CARIoS MÚRAIS. N..42I . CENTRO C.ARIRIAÇU CEÀRA
CEP: ó3.22&000. CÂRIRLAÇIr/CE, EM 25 DEABRIL DE 2025. AI-DEMIR Df, SOUZÂ BARROS - PRF-COEIRO-

t;a.do do Ce.ri - Ptufeirur. Mutricip.l dê prejo §rtrto - Eilr.ao do t' (PÍiriro) Todo Adiaivo dc Cortrao N1 0a.O5.OOU2O1!§M8. Cor(ÍÁrete:
PrefeituÍâ Mutricipâl de BÍejo Santo-Ce, através dâ Secrelaria de Saúde, CNPJ n". 07.620.701/0001-72. Cootrâtadâ: AÍdrcza Meneses Salviano Dantâs,

CPF: 024-695.713-16. l'undârnenláção legal: Lei Federal n'. 8.666/1993 e âttetêçôes. LicitaÉo: Corcüíência Públicâ N". CP-03.22.1/2023-SMS. Objeto:
Conrratâçào dc scrviço de procedim€ntos especializados €m média e alta complexidade. para alcndeÍ a população susd€pendsílo na§ clínicâ§ médicâs.
de responsabilidade da Secretaria de Saúdê do Municipio de Brejo Satrto-CE, conforme esp€ciÍ'icâções conslantes no termo de referência. valor Globâl
Eslilneio Cont atâdo: R$ 86..100.00 (Oitenta c seis mil e quatrcc€nlos reâis), Íefermte ao item 42- Data da assinatuÍa: 08/05/2024. fu riSencia: 12 (doze)

msse.s. Signalirios: Patricia Rolim Rocha e AndrÊz Meneses Salvfuno Dant6, r€sp€ctivaÍn€nk contratânte e conEâtada- Josó W.Uingtotr Cru, Aldrrd€
- prcsirlcntc dr (?I./PMBS. Plbüque.Sc G CuEprr-S..
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